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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2012   

ÓRGÃO: 
MAPA 

Nº  23 SEC: 1 PÁG: 5 DATA: 01/02/2012 
ANEXO: 

DOU01022012.PDF 

ART. 1º ESTABELECER O REGULAMENTO TÉCNICO DO AZEITE DE OLIVA E DO ÓLEO DE BAGAÇO DE OLIVA NA FORMA DA PRESENTE INSTRUÇÃO NORMATIVA E OS LIMITES DE TOLERÂNCIA A CONTAR DA DATA 
DE PUBLICAÇÃO DESTA CONSULTA PÚBLICA, O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS..."  

 

RESOLUÇÃO - RE N° 367, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2012   

ÓRGÃO: 
ANVISA 

Nº  23 SEC: 1 PÁG: 40 DATA: 01/02/2012 
ANEXO: 

DOU01022012.PDF 

ART. 1º ALTERAR O INTERVALO DE SEGURANÇA DA CULTURA DE CANADE- AÇÚCAR, DE 45 DIAS PARA 30 DIAS, NA MODALIDADE DE EMPREGO (APLICAÇÃO) FOLIAR, NA MONOGRAFIA DO INGREDIENTE ATIVO 
C63 - LAMBDACIALOTRINA, NA RELAÇÃO DE MONOGRAFIAS DOS INGREDIENTES ATIVOS DE AGROTÓXICOS, DOMISSANITÁRIOS E PRESERVANTES DE MADEIRA, PUBLICADA POR MEIO DA RESOLUÇÃO - RE N° 
165, DE 29 DE AGOSTO DE 2003, DOU DE 02 DE SETEMBRO DE 2003.   

 

RESOLUÇÃO - RE N° 376, DE 31 DE JANEIRO 
DE 2012   

ÓRGÃO: 
ANVISA 

Nº  23 SEC: 1 PÁG: 40 DATA: 01/02/2012 
ANEXO: 

DOU01022012.PDF 

ART. 1º ALTERAR O LIMITE MÁXIMO DE RESÍDUO DE 0,02 MG/KG PARA 0,01 MG/KG NA CULTURA DE CANA-DE-AÇÚCAR, E ALTERAR O INTERVALO DE SEGURANÇA DE 205 DIAS PARA 30 DIAS, NA MODALIDADE DE 
EMPREGO (APLICAÇÃO) FOLIAR NESTA CULTURA, NA MONOGRAFIA DO INGREDIENTE ATIVO T48 - TIAMETOXAM, NA RELAÇÃO DE MONOGRAFIAS DOS INGREDIENTES ATIVOS DE AGROTÓXICOS, 
DOMISSANITÁRIOS E PRESERVANTES DE MADEIRA, PUBLICADA POR MEIO DA RESOLUÇÃO - RE N° 165, DE 29 DE AGOSTO DE 2003, DOU DE 02 DE SETEMBRO DE 2003.   

 

RESOLUÇÃO NO 25, DE 23 DE JANEIRO DE 
2012  

ÓRGÃO: 
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS  

Nº  23 SEC: 1 PÁG: 54 DATA: 01/02/2012 
ANEXO: 

DOU01022012.PDF 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA ANÁLISE DOS ASPECTOS DE QUALIDADE DA ÁGUA DOS PEDIDOS DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE DISPONIBILIDADE HÍDRICA E DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS EM RESERVATÓRIOS DE DOMÍNIO DA UNIÃO.   

 

COMUNICADO MOC NO- 2, DE 1O- DE 
FEVEREIRO DE 2012  

ÓRGÃO: 
CONAB 

Nº  23 SEC: 3 PÁG: 6 DATA: 01/02/2012 
ANEXO: 

DOU01022012.PDF 

A SUPERINTENDÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO - SUMOC, INFORMA SOBRE: NORMATIVOS EM VIGOR - SUBSTITUIU: TÍTULOS 08-DOC. 3 E 57 SAFRA 2011/2012 E 2012. INCLUIU: TÍTULOS: 41 SAFRA 
2011/2012 E 2012, 43, 44, 47, 48, 59, 69 SAFRAS 2011/2012. RETIROU: TÍTULOS: 43, 47, 48, 53, 59, 61, 65, 69 SAFRAS 2010/2011, 50, 55 SAFRAS 2010/2011 E 2011.   
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EXTRATO PRÉVIO NO- 3088/2012   
ÓRGÃO: 
CTNBIO 

Nº  23 SEC: 3 PÁG: 14 DATA: 01/02/2012 
ANEXO: 

DOU01022012.PDF 

PROCESSO NO- : 01200.000785/1997-79 REQUERENTE: INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO- USP. CQB: 0046/98 PRÓTON: 47582/11   

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER PARA EXTENSÃO DE CERTIFICADO DE QUALIDADE EM BIOSSEGURANÇA PARA ATIVIDADES COM OGM DA CLASSE II DE RISCO BIOLÓGICO. EMENTA: O PRESIDENTE DA 
CIBIO DA INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, PROF. DR. JOÃO GUSTAVO P. AMARANTE-MENDES, SOLICITA À CTNBIO PARECER TÉCNICO PARA EXTENSÃO DO 
CERTIFICADO DE QUALIDADE EM BIOSSEGURANÇA DA INSTITUIÇÃO PARA INSTALAÇÕES COM NÍVEL DE BIOSSEGURANÇA NB-2 PARA DESENVOLVER ATIVIDADES DE PESQUISA EM REGIME DE CONTENÇÃO 
COM GENETICAMENTE MODIFICADOS DO GRUPO II.    

 

 


